
Estado do Tocantins
Gabinete do Vereador Prof. Cabo Carlos

INDICAÇÃO N° y J g /2013, de 12 de Junho de 2013.
REQUERENTE: Vereador Prof. Cabo Carlos - PT.
REQUERIDO: MESA DIRETORA
DESTINATÁRIO: Laurez da Rocha Moreira - Prefeito.
ASSUNTO: Construção de uma Quadra Poliesportiva Comunitária
no Povoado do Trevo da Traia.

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO
LIDO EM PLENÁRIO

IÇAM ARA MUNICIPAL DE GURUPI
í COORDENADORIA DE PROTOCOLO

O Vereador que a este
subscreve, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, depois de ouvido o Douto
Plenário, Requer, de Vossa Excelência
Laurez da Rocha Moreira - Prefeito a
Construção de uma Quadra Poliesportiva
Comunitária no Povoado do Trevo da
Praia deste município.

JUSTIFICATIVA

A construção da quadra poliesportiva é fundamental para que
a comunidade do Trevo da Praia possa usufruir de um espaço
capaz de ajudar a promover a integração social desta comunidade e
consequentemente fortalecer os laços comunitários.

A prática desportiva é de grande relevância para a
consolidação da preparação dos jovens para o exercício da
cidadania. O esporte tornou-se também um dos principais
elementos da indústria cultural contemporânea e matéria prima dos
meios de comunicação de massa.

Outro aspecto de suma importância está na questão da
inclusão social, tendo em vista que o esporte muito tem auxiliado no
sentido de oferecer melhores perspectivas de vida, levando cultura,
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educação e cidadania, especialmente aos mais carentes.

Em virtude do acima exposto, solicitamos, em caráter de
urgência, a construção de uma quadra poliesportiva na Comunidade
do Trevo da Praia, deste município, que muito auxiliará na efetiva
construção de uma vida mais digna para todos que ali residem.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador Prof. Cabo Carlos - PT, aos 12
dias do mês de junho de 2013.

Vereador Prof. Cabo Carlos - PT
Presidente
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